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Senhor Presidente: 

Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR, aos 
familiares da Sra. RAIMUNDA SILVA CARNEIRO (Dona Mundica), em 
razão do seu falecimento, ocorrido nesta cidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 22 
de abril de 2015. 

VALDE~ÁRBOSA 
(Cumanc.lantc Barbosa) 

Vcreador-PSD 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça c Redação 



JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos manifestar nossa consternação e sentimentos de 
pesar, à família da Sra. RAIMUNDA SILVA CARNEIRO, em razão do seu 
falecimento ocorrido nesta cidade. 

Dona Mundica era pessoa bastante conhecida em nossa cidade, 
pois aqui residia há mais de 70 anos, sendo uma de nossas ilustres pioneiras, 
cidadã trabalhadora, dedicada à família e detentora do respeito e da amizade 
de muitos barra-garcenses. 

Tinha residência na rua 31 de março, n. 41, no bairro Santo 
Antonio. 

Ela era mãe de 5 filhos: Maurivan Rodrigues Carneiro, Divina 
Magda Rodrigues Carneiro, Meire Margarida Rodrigues Carneiro, João Bosco 
Rodrigues Carneiro e Maria das Graças Rodrigues Carneiro, que lhe deu 8 
netos e 4 bisnetos. 

Assim sendo, na condição de representantes do povo barra
garcense, gostaríamos de manifestar através desta Moção, nossas mais 
sinceras condolências à família enlutada. 

VALDE~iRBOSA 
(Comandante Barbo>a) 

V crcador-PSD 
Presidente da Comissão de Constituição, .I ustiça e Redação 


